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1. INTRODUÇÃO
 

O presente Relatório, referente ao período 26 de setembro a 14 de dezembro de 2025, tem como finalidade
apresentar a avaliação do cumprimento do objeto da parceria na execução das atividades pactuadas no
Termo de Fomento nº 89/2025, celebrado entre a FEDERAÇÃO BAHIANA DE XADREZ – FBX esta
Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia- SUDESB.
 
 
O responsável pelo Monitoramento e Avaliação dessa parceria foi o servidor e gestor da Uilson Souza,
matrícula nº 92142459, conforme Portaria nº. PORTARIA Nº 009 DE 13 DE MARÇO DE 2025.
 
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para esta finalidade, conformenº. 142/2021, publicada
no DOE de 19/11/2021,é composta pelos seguintes membros, sendo o primeiro, o seu presidente Susi
Crystiane Santiago Docio – matrícula nº 69.446078-5, Maria Amélia Ramon Britto, matrícula nº 69.279.271-2,
Ilma Lima de Jesus matrícula nº 92053059, Bernadete de Lourdes Marsicano Araújo, matrícula nº 69.446.630-
9 e Ana Cristina Barreto Rehen de Souza - matrícula nº 69446073.
 
 
2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA
 
Instrumento da Parceria: Termo de Fomento nº 89/2025

Objeto da Parceria: “COPA DA BAHIA DE XADREZ 2025”.
Vigência: 25/09/2025 a 24/03/2026

 
 
 

ALTERAÇÃO DA PARCERIA
 
 

069.1484.2025.0005816-97- Alteração da data de execução da 2ª etapa.
 
 

Valor Total da Parceria:
Nº da

Parcela
Repasse Previsto Repasse Realizado

Data Valor Data Valor
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Única 25/09/2025 120.001,50 09/10/2025 120.001,50

Única 25/09/2025 10.000,00 09/10/2025 10.000,00

TOTAL       R$130.001,50
 

 
 
3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC
 

Nome da OSC: FEDERAÇÃO BAHIANA DE XADREZ – FBX
CNPJ: 32..698.193/0001-92

Endereço: Rua Carlos Gomes, nº 6,10º andar- dois de julho – Centro, CEP: 40.060-330, Salvador, Bahia.

Telefone: (71)3248-0147

Endereço eletrônico (e-mail): fbxxadrez@gmail.com xadrezallio@hotmail.com

 
4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO
 
Disseminar o esporte de alto rendimento, promovendo o fortalecimento da modalidade de Xadrez através da
realização da COPA DA BAHIA DE XADREZ 2025.
 
 
5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
 
O acompanhamento e monitoramento referente às ações, indicadores, metas e parâmetros de avaliação de
desempenho da parceria pactuados no termo de fomento nº 89/2025, foram realizados através de análise de
documental apresentada pela OSC e analisada por esta SUDESB.
 
 
5.1 ANÁLISESDA EXECUÇÃO DA PARCERIA
 
 
5.1.1Análise da execução do objeto
 
 
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base na Lei nº. 13.019/2014
e Decreto nº. 17.091/2016.
 
 

a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:

p)
q)

alizar o Projeto COPA
AHIA DE XADREZ

 
 

Indicador

 
Unidade

Meio de
Verificação.

Parâmetro de
Avaliação de
Desempenho

P R %

 
 
 
 

Disseminar o
esporte de
alto
rendimento,
na

Indicador 1:
N. De

Enxadristas

Enxadristas Lista de
inscritos

320 266  

 
83,12%
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bjetivo da
Parceria

modalidade
partidas de
xadrez Indicador 2: Nº

de Etapas
realizadas:

 

Etapas
Lista de inscritos

e registro
fotográfico

04 04  
100%

 
 
 
 

 
Metas

Metas 1:
Melhorar o nível
técnico dos
Enxadrista do
Estado da Bahia

Indicador 3: Nº
Enxadristas

inscritos
Enxadristas Relatório

Técnico

320 266  

 
83,12%

Metas 2: Premiar
os 3 primeiros
atletas de cada
modalidade em

etapa:

Indicador 4:
Nº Enxadristas
inscritos
 

Enxadristas

Resultado Oficial
e

Registro
Fotográficos

123 118
95,93%

 
b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:
 

 
A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no plano de trabalho:
 
 
Ação 1. Promoção de toda estrutura para realização do projeto “COPA DA BAHIA DE
XADREZ 2025
Identificada contratação de Serviços de Estrutura e Logística e Outros Serviços,
conforme descriminados, de acordo com a previsão de receitas e despesas

Ação 2. Divulgação do Evento

Identificamos contratação de material de divulgação e identificação do Projeto e
Material Promocional, de acordo com a previsão de receitas e despesas.

Ação 3. Premiação

Identificada confecção de Medalhas e Troféus, de acordo com a previsão de receitas
e despesas

 
 
 
O monitoramento da execução do Termo de Fomento nº 110/2024, formalizado entre a SUDESB e a
FEDERAÇÃO BAHIANA DE XADREZ – FBX, para a promoção da COPA DA BAHIA DE XADREZ 2025, que
ocorreu no período de 26 de setembro a 14 de dezembro de 2025.
 
 
RESULTADOS ENCONTRADOS:
 
 
Nordestão de Xadrez 2025 nos dias 26 a 28 de setembro de 2025 em Salvador.
 
 
Etapa realizada na Arena Aquática Salvador, no período de 26 a 28 de setembro de 2025, com a participação
de 133 atletas de diversas regiões da Bahia. Nas categorias absoluto, deficiente visual feminino, melhor
baiano, sênior +50, Sub 10, Sub 12, Sub 14, Sub 16, Sub 18, under 1700, under 1900, under 2100, unrated e
veterano +60. A competição aconteceu em 6 rodadas com duração média de 90 minutos cada e teve
transmissão ao vivo pelo youtube.
A solenidade de premiação aconteceu por volta das 19hrs premiando os três melhores trios classificados.
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Campeonato Baiano Absoluto Standard nos dias 13 a 16 de novembro de 2025 na cidade de Feira de
Santana
O campeonato ocorreu no período de 13 a 16 de novembro de 2025, na sede do SESI em Feira de
Santana/BA, com a participação de 09 trios, um total de 38 atletas. Nas categorias Absoluto, feminino,
máster+35, sênior +50, sub 10, sub12, sub 14, sub16, sub 18 e veterano +60. Foram 7 rodadas em média 90
minutos cada. A etapa também foi transmitida pelo youtube.
 
 
Copa da Bahia de Xadrez 2025 – 06 e 07 de dezembro de 2025 – Feira de Santana
Aconteceu nos dias 06 e 07 de dezembro de 2025, no SESI na cidade de Feira de Santana- BA, com a
participação de 67 atletas nas categorias absoluto, feminino, máster +35, sênior +50, sub10, sub 12, sub 14,
sub 16, sub18 e veterano+60, transmitida pelo youtube, com 25 rodadas no total sendo em média 90 minutos
cada.
 
 
 
Campeonato Baiano Feminino Standard Troféu Ruth Cardoso nos dias 13 e 14 de dezembro de 2025
em Camaçari
 
Evento ocorreu nos dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no Colégio Estadual de Tempo Integral Gonçalo
Muniz em Camaçari- BA, com a participação de 28 atletas em 7 rodadas com partidas duração 40 minutos .
20 segundos.
 
 
A parceria cumpriu, integralmente, com as metas e objetivos, conforme estabelecido no Plano de Trabalho,
garantindo um participativo envolvimento comunitário, além de garantir bons resultados na competição
esportiva.
 
O número de atletas inscritos ficou abaixo do previsto, porém dentro do alcance das metas estabelecidas,
Alcance das Metas- Maior ou igual a 80% - Meta Cumprida
 
c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:
 
O projeto desenvolvido foi desenvolvido voltado para as atletas da modalidade de XADREZ a, trazendo o
aperfeiçoamento através da interação com os participantes buscando reafirmar a grandiosa contribuição e
participação dos mesmos no esporte, agregando para o desenvolvimento das suas habilidades.
 

6.CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA

A FEDERAÇÃO BAHIANA DE XADREZ – FBX cumpriu todas as cláusulas constantes no Termo de Fomento
89/2025.

 

7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA

 
Não houve previsão de contrapartida no Termo de Fomento nº 89/2025

 

8.TRANSPARÊNCIA
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9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de Controle.

 

10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
 
Até a presente data não houve nenhuma manifestação da Ouvidoria Geral do Estado acerca do Termo de
Fomento nº 89/2025.
 
 
11. APLICAÇÃO DE GLOSAS
Considerando que a execução foi cumprida integralmente, não será aplicada glosa.
 
 
 
12. CONCLUSÃO
 
 
Concluímos que o objetivo da parceria foi alcançado fortalecendo a prática do xadrez na Bahia, através da
realização do evento “COPA DA BAHIA DE XADREZ 2025”.
 
A OSC cumpriu as cláusulas constantes no Termo de Fomento, executando também as ações com o
cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho.
 
Ficando a presente execução aprovada com ressalva, visto que não atingiram o total de atletas inscritos/
participantes previstos.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Uilson José Silva de Souza, Coordenador, em 09/02/2026, às 14:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00132866787 e o código CRC B5F5FF3B.

Referência: Processo nº 069.1459.2025.0005318-24 SEI nº 00132866787
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